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Av. Lima e Silva, 1611, Ed. Blue Tower Center, térreo, sala 09, Lagoa Nova, CEP 59075-710, Natal/RN. 

CONTATOS: 84. 3025-9981 /  contato@bcdmadvogados.adv.br / www.bcdmadvogados.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DE UMA 

DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL / ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RONALDO ESTEVAM DA SILVA , brasi leiro(a), 

solteiro, desempregado, portador(a) da Cédula de Identidade RG 

nº. 001.985.802 ITEP/RN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. 012.377.444-

66 , com endereço eletrônico “contato@bcdmadvogados.adv.br”, 

residente e domici l iado(a) na Rua Rio Guararapes, nº 660, Guarapes, 

Natal/RN, CEP 59074-776, neste ato representado(a) por seu 

advogado ao final f i rmado, vem, a presença de Vossa Excelência, 

com fundamento na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

propor:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . , pessoa jur ídica de direito 

privado, CNPJ nº 61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na 

Avenida Jaguarari ,  n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032 -620, em razão 

dos fatos a seguir expostos.  
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DA VINCULAÇÃO DA REALIZAÇÃO 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE 

MEDIAÇÃO À PERÍCIA MÉDICA PRÉVIA.  

Incialmente, a parte autora informa que não 

tem interesse na realização de audiência preliminar de conciliação ,  

prevista no artigo 334 do Código de Processo Civi l  (CPC), tendo em 

vista que o(a) Demandado(a) só oferece proposta de acordo após a 

produção da prova pericial, no caso, perícia médica a ser 

designada por este Juízo.  

Nos termos § 4º, do artigo 334, do Código de 

Processo Civi l :  

“§4º  A audiência não será real izada:  

I  –  se ambas as partes mani festarem, expressamente, 

desinteresse na composição consensual .”  

 

A designação do referido ato processual, 

neste caso, seria infrutífera, não só aos sujeitos do processo, bem 

como do Judiciário, atentando os princípios da economia e 

celeridade. No entanto, se na referida audiência houver prof issional 

nomeado para a realização de perícia médica e confecção de 

laudo conclusivo, a parte autora não se opõe a sua realização .  

 

DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA.  

Independe de comprovação de proventos, a 

parte pode valer-se da simples alegação de hipossuficiência  para 

que lhe seja deferida a concessão do benefício da gratuidade 

judiciária ,  pois se trata de garantia constitucional que confere a 

todos os cidadãos o direito de acesso à justiça.  

A concessão mediante mera alegação de 

hipossuficiência ressoa na jur isprudência majoritária, senão veja -se: 

ASSISTENCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A 

OBTENÇÃO - "Para que a parte obtenha o benefício da 

assistência judiciár ia , basta à s imples af irmação  de sua 

pobreza, até prova em contrár io."  (AASP 1622/19) in RT  

697 p.99.  
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ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -  REQUISITOS PARA A 

OBTENÇÃO - "A assi stência judiciár ia (Lei  1060/50, na 

redação da Lei  7510/86) -  Para que a parte obtenha o 

benefício da assi stência judiciár ia , basta à s imples 

afirmação de sua pobreza ,  até prova em contrár io. 

(art .4º . e §1º .) . Compete à parte contrár ia a oposição 

à concessão."  (STJ-REsp.1009/SP, Min.Ni lson Naves,  

3a.T . ,  24.10.89,  in DJU 13.11.89,  p.17026)  in RT 686/185.  

 

Portanto, considerando as condições 

econômicas da parte autora, requer -se as benesses da Lei 1060/50, 

bem como a apl icação das disposições dos arts. 98 e seguintes do 

Código de Processo Civi l  (CPC), a f im de desonerá -la dos ônus 

processuais, pois não tem condições momentâneas de arcar com 

estes custos sem prejuízo das próprias expensas.  

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS.  

O(A) Requerente foi v ít ima de acidente de 

trânsito, ocorr ido em 28 de agosto de 2016 , tendo sido encaminhado 

ao Hospital Municipal de Natal , consoante se deduz da análise do 

boletim de ocorrência, do prontuário de atendimento médico -

hospitalar e do comprovante de prévio requerimento administrativo, 

anexos. 

Como consequência do acidente, resultou-se 

à vít ima trauma em testículo direito, lesões estas descritas nos 

prontuários médicos e demais documentos acima referidos, que 

serão cabalmente comprovadas, também, por meio de exame 

pericial a ser designado por este R. Juízo.  

De acordo com a legis lação vigente, Lei nº. 

11.482 de 31 de maio de 2007, a parte autora requereu a 

indenização devida pelo seguro obrigatório junto a uma empresa 

seguradora participante do Convênio DPVAT, teve seu  pedido 

administrativo negado, conforme sinistro administrativo nº 11741096, 

sem qualquer alegação.  

Importante destacar que a lei não traz em seu 

rol de requisitos a necessidade de adimplemento das taxas de 

emplacamento do veículo, bastando apenas comprovar o nexo 

causal da sequela com o acidente ocasionado por veículo 

automotor de via terrestre.  
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Fica, pois, a vít ima a mercê dos critérios 

estabelecidos pela Seguradora, que atendem mais a seus interesses 

f inanceiros que as necessidades dos acidentados.  

Fr isa-se que o(a) Requerente não pretende 

receber mais do que tem direito, mas também não pode se submeter 

à vontade uni lateral da empresa, ávida por lucro, razão pela qual 

faz uso da tutela jur isdicional para receber valores dentr o dos 

parâmetros técnicos e de acordo com os procedimentos previstos no 

ordenamento jur ídico.  

Assim, de acordo com nossa legis lação, 

busca-se a complementação da indenização devida pelo seguro 

obrigatório junto à empresa seguradora Reclamada, cujo valor 

correto só será conhecido quando da real ização de exame pericial, 

por profiss ional médico designado por este Juízo.  

 

DOS QUESITOS PERICIAIS.  

Para a real ização da perícia médica judicial, 

o(a) Autor(a) apresenta os seguintes quesitos:  

A.  O autor possui alguma inval idez ou sequela permanente 

decorrente do acidente de trânsito sofr ido?  

 

B.  Em que região do corpo está local izada a invalidez ou 

sequela? 

 

C.  Qual tempo médio para a convalidação da referida lesão?  

 

D.  A inval idez ou sequela é notória ao autor, ou seja, poderá ser 

perceptível sem parecer médico? 

 

E.  A ciência inequívoca da consol idação das sequelas pode ser 

verificada sem um laudo profiss ional?  

 

F. Com base na documentação médica apresentada, é possível 

precisar a data da ciência inequívoca, pe lo autor, do caráter 

definit ivo de suas sequelas? 

 

G.  Sendo o autor possuidor de inval idez, qual o grau da invalidez 

segundo a Lei 11.945/2009? 
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H.  Existe tratamento médico capaz de reverter a s ituação do 

autor? 

 

I . Exist indo tratamento, este é acessível a pessoas de situação 

financeira precária? É fornecido pelo Sistema único de Saúde 

de forma satisfatória? 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  

A correção monetária não signif ica um 

plus ou um acréscimo à quantia indenizatória, mas somente 

serve para atualizar seu valor em face da inflação e 

desvalorização da moeda ocorrida no período, motivo pelo 

qual deve incidir desde a data do efetivo prejuízo, ou seja, a 

data do acidente.  

Neste sentido confiram a súmula 43 do 

Superior Tr ibunal de Justiça:  

“Súmula 43 –  Incide correção monetária sobre dívida 

por ato i l íc i to a part i r  da data do efet ivo prejuízo”.  

 

Tratando-se de responsabil idade securitária, 

com a conclusão do procedimento de “regulação do sinistro”, 

destinado a apurar sua ocorrência, o montante indenzatório, bem 

como identif icar os beneficiários do seguro, deve a seguradora 

imediatamente efetuar o pagamento da indenização, que no 

presente caso é discipl inado pela Lei 6.194/74.  

Não é outra, senão este, o posicionamento da 

Corte Estadual de Justiça do Rio Grande do Norte edo Tr ibunal da 

Cidadania: 

“EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. 

DPVAT. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. DEMANDA 

QUE PODE SER AJUIZADA EM DESFAVOR DE QUALQUER 

DAS SEGURADORES PERTENCENTES AO CONSÓRCIO. 

ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR POR 

INEXISTÊNCIA DE PLEITO ADMINISTRATIVO.  DEMANDA 

AJUIZADA ANTES DE 03/09/2014 COM CONTESTAÇÃO DE  

MÉRITO.  APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO N.º 631.240 MG. INTERESSE DE AGIR 

CONFIGURADO. ACIDENTE AUTOMOBILÍST ICO DE MULHER 
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GRÁVIDA. MORTE DO FETO CONSTATADA.  INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. PRECEDENTES DO STJ, DESTA CORTE E DE 

OUTROS TRIBUNAIS PÁTRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA 

DEVIDA DESDE A DATA DO SINISTRO .  APELO CONHECIDO 

E DESPROVIDO.  

(TJRN , AC nº 2015.003016-4, Relator: 

Desembargador AMÍLCAR MAIA, Data de 

Julgamento: 15/03/2016, 3ª CÂMARA CÍVEL)”  

“EMENTA:  DIREITO CIVIL. AÇÃO  DE COBRANÇA POR 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. INDENIZAÇÃO DE CORRENTE 

DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO EVENTO DANOSO. 

PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE DE JUSTIÇA. JUROS 

DE MORA. TERMO INICIAL COM A CITAÇÃO. 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 426 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

(TJRN ,  AC nº 2015.018458-4, Relator :  Desembargador 

Expedito Ferrei ra, Data de Julgamento: 25/02/2016, 1ª  

CÂMARA CÍVEL)”  

“CIVIL E PROCESSUAL.  ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. NULIDADE NÃO 

VERIFICADA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INDENIZAÇÃO LEGAL. VALOR QUANTIFICADO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N. 6.194/1974,  ART. 5º, § 1º.  

DATA DE APURAÇÃO.  CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO A QUO. EVENTO DANOSO.  I .  Não viola o art.  

535 do CPC o acórdão que enfrenta a 

controvérs ia, porém com resultado desfavorável à 

pretensão da recorrente. I I .  A indenização 

decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser 

apurada com base no valor do salário mínimo 

vigente na data do evento danoso, 

monetariamente atual izado até o efet ivo 

pagamento. I I I .  Recurso especial não conhecido.  

(STJ , Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 

Data de Julgamento: 29/09/2009, T4 -  QUARTA 

TURMA)”  

 

“AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA .  

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  1.- Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo 

inicial da correção monetária é a data do evento 

danoso.  2.-  Agravo Regimental improvido.  

(STJ  - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7, 

Relator: Ministro SIDNEI BENETI,  Data de 
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Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, 

Data de Publ icação: DJe 12/03/2012).”  

 

“SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL . 1. No caso 

de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 

11.482/2007, a indenização relat iva ao seguro 

DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de 

acordo com os percentuais previstos na tabela de 

condições gerais de seguro de acidente 

suplementada. 2. A correção monetária sobre 

dívida por ato i l íci to incide a parti r do efetivo 

prejuízo (Súmula n. 43/STJ) .  3. Agravo regimental 

provido em parte para se conhecer do recurso 

especial e dar- lhe parcial provimento.  

(STJ  - AgRg no Ag: 1290721 GO 2010/0055115 -1, 

Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data 

de Julgamento: 07/06/2011, T4 - QUARTA TURMA, 

Data de Publ icação: DJe 14/06/2011).”  

 

Sendo, a correção monetária do valor da 

indenização deverá ser calculada  a parti r  da data do evento 

danoso até o dia do efetivo pagamento. 

 

DOS JUROS LEGAIS.  

Quanto aos juros de mora, dispõe o art.  

240 do Código de Processo Civil , que “a citação válida, ainda 

quanda ordenada por juízo incompetente, induz l it ispendência, 

tona l it igiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado 

o disposto nos artigos 397 e 398 da Lei 10.406 de janeiro de 

2002 (Código Civil)”.  

Estes dispositivos, por suas vezes, 

discipl inam a matéria da seguinte maneira:  

“Art. 397.  O inadimplemento da obrigação, 

posit iva e l íquida, no seu termo, constitui de pleno 

direito em mora o devedor.  

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se 

const itui mediante interpelação judicial ou 

extrajudicial.”  

 

“Art. 398. Nas obrigações proveniente s de ato 

i l ícito, considera-se o devedor em mora, desde 

que o prat icou.”  
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Os juros ditos moratórios, representam uma 

sanção imposta ao devedor pelo atraso no cumprimento da 

obrigação  e têm origem no momento em que se instaura o que 

a doutrina chama de “crise no cumprimento da obrigação”. 

Esta crise, para as obrigações contratuais, ocorre com o 

inadimplemento. 

Denomina-se inadimplemento  o não 

cumprimento da obrigação no tempo, lugar e forma devidos, 

por ato ou omissão imputável ao devedor. A este conceito l iga -

se o de mora, que, segundo ORLANDO GOMES, refere -se a 

demora, atraso, impontualidade, violação do dever de cumprir 

a obrigação no tempo devido. 

O  adimplemento incompleto ou 

insatisfatório também  tem aptidão para constituir em mora o 

devedor. De acordo com PAULO LUIZ NETTO LÔBO , “o 

adimplemento é insatisfatório quando feito fora do tempo 

fixado, ou do lugar indicado, ou em quantidade inferior ao 

montante da dívida, ou em qualidade inferior ao 

convencionado” (sem grifos no original).  

Portanto, os juros, na concepção da doutr ina, 

representam as perdas e danos do contrato inadimplido, de sorte 

que devem ser contados da data em que a DEVEDORA deixou de 

cumprir a obrigação. Neste sentido:  

“A obrigação de pagar juros de mora não tem 

necessariamente cunho indenizatório. É devida 

igualmente quando não se alega prejuízo. Todavia, 

é de se interpretar a norma que a impõe neste 

caso como disposição que presume o dano sempre 

que há inadimplemento de dívida pecuniária ou 

daquelas cujo valor em dinheiro está f ixado. Com 

fundamento nessa presunção, todo juro de mora é 

compensatória de dano.” (Orlando Gomes, “in” 

Obrigações, Forense, 3 a edição, 1972,  págs. 177-

180).  

 

A posição da jur isprudência atual acompanha 

a doutr ina de Orlando Gomes:  

“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT -  RECIBO DANDO PLENA 

E GERAL QUITAÇÃO - VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O 
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MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - LEI  Nº  

6.194/74 -  INDENIZAÇÃO PAGA A MENOR -POSSIBILIDADE 

DE COBRANÇA DA DIFERENÇA EM AÇÃO JUDICIAL -  

FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS -  LEI  Nº  6.194/74 NÃO 

REVOGADA PELAS LE IS 6.205/75 E  6.423/77 -  CORREÇÃO 

MONETÁRIA E  JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE A DATA 

DO EFETIVO PREJUÍZO. (. . .) .  

Na indenização decorrente de seguro obr igatór io de 

veículos automotores de vias terrest res, a correção 

monetária e dos juros de mora do valor devido incidem 

a part i r  do efet ivo prejuízo.” (TA/PR -  Agravo de 

Inst rumento 17328 -  Sexta Câmara Cível  -  Ralator  :  Anny 

Mary Kuss -  Julgamento: 06-04-2004).  

“SEGURO OBRIGATÓRIO -  AÇÃO PROPOSTA PELA 

MULHER DA VÍTIMA -  LEGITIMIDADE DE PARTE -  

PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA -  Por expressa 

disposição legal ,  o cônjuge sobrevivente possui  

legit imidade para postular o recebimento da 

indenização ( art . 4º da Lei  6194/74, de 19.12.74). 

Prescr ição inocorrente, uma vez que a autora é 

beneficiár ia do seguro e não segurada. A indenização 

correspondente a 40 salár ios mín imos deve levar em 

conta o salár io-mínimo vigente à época do evento, 

computando-se daí  por diante a correção monetária 

na conformidade com os índices of iciais .  Recurso 

especial  não conhecido."   (STJ –  REsp no 222642 -  SP -  

4 . T .  -  Rel .  Min. Barros Monteiro  -  DJU 09-04-2001 -  p.  

00367).  

 

Pelo exposto, os juros moratórios devem ser 

contados a parti r  do pagamento parcial realizado, quando ocorreu 

a inexecução da obrigação. 

 

REQUERIMENTO FINAL.  

Diante do exposto, requer:  

a) A citação da empresa Requerida MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S.A . , pessoa jur ídica de direito privado, CNPJ nº 

61.074.175/0001-38, com sucursal em Natal/RN, na Avenida 

Jaguarari , n° 1865, Lagoa Nova, CEP: 59032-620, para: 
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a.1. que informe o interesse na real ização 

da audiência de conci l iação ou de 

mediação (art.  334, CPC) e real ize o 

pagamento dos honorários per iciais, 

estipulados nos termos do Convênio de 

Cooperação Institucional nº 01/2013 

celebrado entre o Egrégio Tr ibunal de 

Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

(TJRN) e a Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, caso haja 

opção pela ato conci l iatório; ou  

a.2. que apresente defesa, no prazo de 15 

(quinze) dias, cujo termo inicial se dará 

nos termos do art.  335, CPC, sob pena de 

revelia; 

 

b) a concessão do benefício de GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA ;  

c) a dispensa da audiência prel iminar de 

conci l iação, salvo se, na oportunidade, houver realização de perícia 

médica ;  

d) a procedência dos pedidos da ação para 

condenar o(a) Requerido(a) a pagar a indenização correspondente 

a  porcentagem de inval idez apurada por perícia médica real izada 

por profiss ional nomeado por este Juízo,  acrescido de correção 

monetária desde o evento danoso e juros moratórios a parti r  do 

efetivo prejuízo (pagamento a menor), custas processuais, honorários 

advocatícios sucumbenciais e demais consectários legais;  

Protesta provar o alegado através dos 

documentos que instruem a presente petição inicial, da real ização 

de exame pericial, bem como por outros meios que se f izerem 

necessários. 

Dá-se a presente, para efeitos f iscais , o valor 

de R$ 1.000,00 (mil reais).  
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Termos em que, 

Confia deferimento.  

 

Natal,  30 de janeiro de 2020. 

 

 

Thiago Marques Calazans Duarte  

OAB/RN 8.204 
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SÂRRüS, CALAÍANS, DA$ïÂ$ & MÀRÂNHÃÕ
$ociodrdr de Àdvcgrdot

FROCURAçÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTARGANTE: Ronoldo Estevom do Silvo, brosileiro, Estodo Civil: Solteiro, Profissõo: desempregodo,

portodordo cédulo de identidode no0Ol.9B5.BO2, CPF no 012.377.444-óó, residente e domiciliodo

no Ruo Rio Guoropes, no óó0, Complemento: Bloco C, Apto 201, Cond. Elino Juliõo, Boirro:

Guorooes; CEP 59074-776; Cidode/UF: Notol/RN. Telefones: (84)9-8795-8166'

OUTORGADOS: "BARROS, CAIAZANS, DANTAS & MARANHÃO - SOCIEDADE DE

ADVOGADOS", inscrito no OAB/RN sob o no 3BB, com sede no Av' Limo e Silvo' no

I óì ì, Ed. Blue Tower Center, térreo, solo 09, Logoo Novo, CEP. 59075-7lO'

Notot/RN, representodo por seus sócios AGUINALDO FERNANDES DANTAS FILHO,

brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o n.o 7409; DIOGO MARQUES

MARANHÃO, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o no 7 '046:

RODOLpHO BARROS MARTTNS DE SA. brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrifo no

oAB/RN sob o n.O 8.33I;THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE, bTOSiIE TO, COSOdO,

odvogodo, inscrÌto no OAB/RN sob o no 8.204. CONTATOS: (Ba) 3025-9981 I (84)

99897 -O7 g4 / (B41 99225-09 59 ( "WhotsApp" ) / contoto@bcdmodvoqodos.odv.br.

PQDERE$: Os dos clousulos "od judiCio" e "el extro" poro o foro em gerol,

podendo, em quolquer Juízo, Instôncio ou Tribunol, em conjunto oL

seporodomente, propor conlro quem de direito os oçÕes competentes e

defendê-lo(s) nos contrórios, seguindo-os oté decisÕo finol, interpor os recursos

oermitidos em Lei e ocomponho-los, e os especiois poro confessor, tronsigir

desistir, renuncior, receber e dor quitoçÕo, refiror olvorós, firmor compromissos,
proticor todos os oios necessórios oo fiel desempenho deste mondoto, inclusive,

extrojudicioìs de representoçÕo e de defeso peronÌe quoisquer noÏurezo,

entidodes poroestotois e oindo peronte quoisquer pessoos jurídicos de direito
privodo, ou pessoos físicos em gerol, e finolmente tudo o que necessitor proticor.

requerer e ossinor, no único ìntuito do melhor desempenho deste mondoto'
podendo oindo o(s) outorgodo(s) substobelecer(em) esto o quem lhe(s) convier'
com ou sem reservo, em especiol poro quolquer oçÕo proposto no Justiço do

ïrobolho, no Justiço Federol ou no Justiço dos Estodos e poro requerer os

benefícios do justiço grotuito (Lei no 1.0ó0/50). Como pogomento dos serviços
prestodos, fico pocÌuodo o título de honororios odvocotícios o importÔncio de

30% (trinto poÍ cenlo) sobre o proveilo econômico que o(o) OUTORGANIE vier o
receber com o procedêncio do demondo.

Notol/RN, 29 de joneiro de 2O2O

,N$1\*oq\-xs\N

r, térreo, solo 09, logoo Novo, CEP 59075'710' Nofol/RN'

coNTAros: s4. 3025-9981 / conloto@bcdmodvogodos.odv.br / www.bcdmodvogodos.odv.br
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3ARROS, CÀLÂZÂIiS. I}ÂNïÂS & MÀNA|'|HÃÕ
$ociedrdrdc ldvogpdm

CQNTRATO DE }IONORÁNNS ADVffATÍCloS

COM?.ÂIAI*I$: Ronoldo Estevom do Silvo, brosileiro, Estodo Civil: Solteiro, ProfissÕo: desempregodo, portodor do
cédulo de identidode no001.985.802, CPF no 012.377.444-óó, residenÌe e domiciliodo no Ruo Rio Guoropes, n'óó0,
Complemento: Bloco C, Apto 20.], Cond. Elino JuliÕo, Boirro: Guoropes; CEP:59074-176: Cidode/UF: Notol/RN.
Telefones: (84l'9 -87 9 5-81 66.

9QMRAIâFA: "BARROS. CALAZANS. DANTAS & MARANHÃO - SOcIEDADE DE ADVoGADos", CNPJ no
26.543.896/0001/49, inscriïo no oAB/RN sob o n" 388, com sede no Av. Limo e Silvo, no lóll, Ed. Blue Tower CenÌer,
térreo, solo 09, Logoo Novo, CEp. S9O7S-710, Notol/RN, representodo por seus sócios AGUINALDO FERNANDES
DANTAS FlLHo, brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no oAB/RN sob o n.o 2409; DloGo MARQUES MARANHÃo,
brosileiro, cosodo, odvogodo, inscrito no oAB/RN sob o no 7.04ó; RoDoLpHo BARROS MARTINS DE SÁ, brosileiro,
cosodo, odvogodo, inscrito no OAB/RN sob o n.o g.331; THIAGO MAReUES CALAZANS DUARTE, brositeiro, cosodo,
odvogodo, inscrilo no oAB/RN sob o no 8.204. coNTAToS: (8a) 3025-9981 (íixo) / (84) 99225-0959 (.,WhofsApp") /
conf olo@bcdmodvogodos.odv.br.

As PARTES ACIMA IDENTIFICADAS TÊM, ENTRE sl, como JUsTo E coNTRATADo o pREsENTE coNTRATo DE
HoNoRÁRlos ADVocATíctos, QUE sE REGERÁ pEtAs ctÁusuLAs sEGUtNTEs E pErAs coNDrçÕEs DEscRrTAs No
PRESENTE.

I I po gtlFtQ pg",ÇoNrRAIo:

Clóusulo la: o presenÌe instrumento tem como OBJETo o prestoçõo de serviços odvocotícios referentes ò AçÃo DE
COBRANçA Do SEGURO DpvAT o ser ojuizodo por esro Bonco de Advogodos.

r,1,, - pAç"âÌly ]p,Ap,H$

clóusulo 20: As olividodes inclusos no prestoçÕo de serviço objeio deste insÌrumento, sÕo todos oquelos inerenÌes ò
profissÕo, quois sejom:
o) Proticor quoisquer otos e medídos necessórios e inerenÌes o couso, em Ìodos os reportiçÕes públicos do uniõo,
dos Estodos ou dos Municí5cios, bem como órgÕos o esles ligodos direio ou indiretomente, sejo por delegoÇÕo,
concessÕo ou oufros meios, bem como de estobelecimentos poriiculores;
b) Prolicor iodos os otos inerentes oo exercício do odvococio e oqueles conslontes no EsÌotuto do Ordem dosAdvogodos do Brosil, bem como os especìficodos no InsÌrumenlo procurotorio;
c) Prestor informoções sobre o ondomento processuol, otrovés dos conois de
quolificoçõo do coNTRATADo, em dios úteis, de segundo ò sexlo-feiro, dos ggh os

otendimenlo disponibilizodos no
l2h e dos Ì3h os ì7h.

u,- pAs EerFEsAg:
clóusulo 30: As cusios processuois e extrojudiciois que se fizerem necessorios oo ojuizomento do oçõo e oorecebimenio do crédito, toìs como cusios do processo junio o Jusliço Federol (1% - um por cento - oo voror
requerido) e/ou junto o Justiço Estoduol {volor opurodo conforme Tobelo de Custos Judiciois); custos de
reconhecimento de firmo nos documenios necessórios e ouïenticoções quondo esios se fizerem necessórios; cusïos
de perÍcio conlobil necessorio oo cólculo do crédito; eÌc., serõo suporÍodos exclusivomente pelo coNTRATANTE.

rY. *ggHq,*oBÁRl.9q;
Clóusulo 40: Por forço do presenle coniroto porticulor, o(o) CoNTRATANTE pogoro poro o coNTRATADo porle docrédito que possui em foce dos direilos devido pelo PRocEDtMENTo ADMtNtsTRATtvo EXTRAJUDTCTAL e/ou nÇÃo
DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT.
PotógroÍo primelro: o (o) GoNTRATANTE pogoro o volor correspondente oo percenluol de 30%(TRINTA poR cENTo)
sobre o proveito econômíco que vier o obter, resullodo do AÇÃo DE COBRANÇA Do sEGURo DpvAT, sejo por
ocordo omigover ou posrerìor sentenço de procedêncio do demondo.
clóusulo 50: Hovendo ocordo enire o CONTRATANTE e o porte coNTRÁRlA, nõo prejudicoró o recebimento dos
honororios controiodos e do sucumbêncio, se houver.
Clóusulo óo: Os honorórios de sucumbêncio perÌencem oo C

www.bcdmodvogodos.odv.br

I ól I , Ed. Blue Cenfer, féreo. solo
Confofos: 84. 3025-9981 (Íixo) / 84.99225-O9Sg 1cìtubr e ..WhotsApp,,)

E-moil: conlofc@bcdmodvoqodos.qdv.br

Av. limo e
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Clóusulo 7a: As portes esÌobelecem que hovendo oÍroso no pogomenÌo dos honorórios, serõo cobrodos juros de
moro no proporçõo de l% (um por cenlo) oo mês, olém do correçõo monetório (INPC - IBGE).

v- poTÇRr*9 nHA[ paco$TnÂ]o:

Clóusulo 80: O presente Controto é firmodo, sem vínculo empregoìício, no formo do eslobelecido no Lei n'. 8.90ó,

de 04/07 /94, pelo prozo em que duror o demondo, tendo por termo iniciol o doÍo de suo ossinoturo e lermo finol o

doto do orquivomento do respectivo processo.

u ' Dâ nEsçl$,*.çj

Clóusulo 90: Agindo o CONTRATANTE de formo doloso ou culposo em foce do CONTRATADO, restoro focultodo o

este rescindir o controto, substobelecendo sem reseryo de iguois, se exonerondo de todos os obrigoções.

Clóusulo l0o: Fico esïobelecido que em coso de REVOGAçÃO infundodo do instrumenlo procurotório ou

DEslsTÊNclA, por porte do CoNTRATANTE, seró devido oo CoNTRATADo o tíïulo de honorórios, por ossessorio e

consullorio jurídìco, os seguintes volores, o depender do fose processuol: o) oté o oferecimento do conÌestoçõo,

mufo de Rg l.ooo,o0 (mitreois); b) oie o momento do sentenço, multo de RS 1.500.00 (mll e qulnhenlos reois); c)

fose recursol, mullo de 30% do volor do condenoçõo Íixodo em senfenço; d) fose de cumprimento de sentenço,

mulÌo de 3O7"do volor oPurodo.

clóusulo llo: o CoNTRATANTE deveró oindo, em coso de REVOÇÃO OU DESISTÊncta, no fose onìerior ou posterior

oo ojuizomento do oçÕo, ressorcir Ìodos os despesos que o CONTRATADO obleve tois como; cuslos processuois'

cortoriois, copios, cerlidÕes diligêncios, despesos com onólise conlrotuol etc'

vr ï Bâ$ n$Pq.$sÔç$,Fl**ls:
clóusulo l2o. É dever do GoNTRATANTE fornecer os documenlos, comprovontes e informoções requeridos pelo

coNTRATADA necessorios o inslruçÕo processuol, bem como monter otuolizodos os dodos codoslrois {lelefone de

contolo e endereço), sob peno de possível extinçÕo processuol, isenÌondo o CoNTRATADA de quoisquer

responsobilidode.
porógroÍo primeiro: o CONTRATADO sero ressorcido por eventuois despesos decorrenÌes do desoÌuolìzoçõo do

codostro do(o) coNTRATANTE, o exemplo do envio de corÌos e controloçÕo de "motoboy" poro locolizoçõo de

ôndêrêa^

yJ!!-#-EgRS
Clóusulo l3a. poro dirimir quoisquer conlrovérsios orìundos do controÍo, os portes elegem o foro do comorco de

Notol/RN;

por estorem ossim justos e controtodos, firmom o presente insÌrumenlo, em duos vios de iguol teor, juntomente com

02 (duos) testemunhos.

Notol/RN, 29 de joneiro de 2020.

2-

-..;

l-

CPF: OSY BÔ
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COTPÂIIHIA DE ÁGUÂS E ESGOÍOS DO RIO GM.NDÊ OO 

'.IORÌÊAvênida Senador Salgado Filho, í555, Íirol, C:P 590í5{00
CNPJ: 08.334.38t0001-35 / INSC. Estadual: 20055.4263

ÊsRnóRb DE 

^EtDll{Êf,ro

l.ìii
11sCae f n Admln. c.ntÊl (8,a) 32324/a32t ouvldoÌia: (84) 3232'1s62
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ESTADO DO RIO GRANJDE DO NORTE

POLICIA CIVIL
DIRETORIA DE POLíCIA CIVTL DA GRANDE NATAL - DPGRAN
DEAV - Delegacia Especializada em Acidentes de Veículos

\

Ref. Ocorrência no 5411|7

BOLETIM DE OCORRÊNCIA
aôtótim úãisànoó èòoie: Àrt. ráió àiiÈico oó(ài
Data e Hora do Fato: 28/08/2016 às 19:00
Local do Fato: Em Via Aberta localizado(a) no(a) Rua Rua Ari Parreiras , ALECRIM, Natal, estado

RONALDO ESTEVAM DA SILVA, brasileira, solteiro(a), R.G. no 001985802 ITEP/RN, CPF:
012.377.444-66, estudante, com 34 anos e nascido aos 10/10/1982, natural de Natal -RN, filho de Pedro
Estevam da Silva e de Marleide Anara da Silva, residente e domiciliado à(o) R Ferreira Nobre, '1449, Alecrim
Natal, Natal-RN, telefone(s) (84) 98701-1092

HISTÓNICO SEGUNDO O COMUNICANTE
NA DATA, HORA E LOCAL ACIMA MENCIONADO, CONDUZIA A MOTOCICLETA ABAIXO

DESCRITA QUANDO AO PASSAR NUMA LOMBADA, PERDEU O CONTROLE O SOFREU UMA QUEDA.
NÃO ACIONOU O SAMU, FOI ELE MESMO AO HOSPITAL SENDO ATENDIDO CONFORME BOLETIM
DE ATENDIMENTO DE URGENCIA BAA N'201049 ORIUNDO DO HOSPITAL WALFREDO GURGËI- .

vírrMA(s)
A Vítima é o(a) próprio comunicante

TESTEMUNHA(S)
As testemunhas serão apresentadas post

TNFRATOR(ES)

EXAMES REQUISITADOS
Nenhum

VEICULOS ENVOLVIDOS
CICLOMOTOR TRAXX PLACA OGG7165 COR PRETA ANO 2O1O RENAVAN 01101653636

CHASSI 951BXKBB1ABO16779 DE PROPRIEDADE DE LUANA DA SILVA CORREIA

Autoridade: Alzira Veiga de Medeiros

Declaro, sob as penas da Lei que as informações aqui registradas são verdadeiras.

Comunicante: -
CONCLUS ÃolneMEs A

Registrados os dados possíveis, seja a 1" Via do Boletim remetido para o conhecimento do(a)

Natal, 30 de Janeiro de 2017.

uita de Oliveira
Pôlicial Civil

Matrícula: 207.212-2

Complexo de Delegacias Especializadas - Av. Ayrton Senna, 3134 - Neópolis - Natal - RN - (84) 3232€398/
PolOffice

419d1 b17Oc8Í1 ddceTÍ Ld7 577Í348dÍ a4

Num. 52890861 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 30/01/2020 14:47:09
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013014470912400000051005023
Número do documento: 20013014470912400000051005023



 

17t0Et2016 SISREG lll - Ambiente de Producao

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS

Chave de Confirmação:

80680
t:.:: ,,, ,t. .,. l:, ; -': .'; 

': 
1,, i,tr.i ,L ,.

Nome3 Cod. CNES:
USF GUARITA 2408481

;.:;:.í;1.::._tt i' , : ., : . 1' ,l: i,. 
i

Nome:

Op. Solicitante:
40642330425EDNALVA

Op. Autorizador:
406423304258DNALVA

Op. Videofonista:

HOSPITAL CENTRAL CORONEL PEDRO GERMANO

Cocl. Cl,lES:
2679469

Endercço: l{úmero: Gomplemento: Bairro:
AVENIDA PRUDENTE DE MORAIS 1381 TIROL
Telefone: CEp: Municipio:
(84)323236s8 59020_400 NATAL _ RN

Profissionat Executante: \\ \O \ - \) \í Data e Hc.-é.-r,r de Âtendimento:
srEpHAN BARrsrcruNro* \N.\sÒ(\(A Da<\oç QUA o 24/OAl2c.16 r l4:Oohrs

CNS: Nome:
70480804083 384 1

Nome da Mae:
MARLEIDE ANARA DA SILVA
TÌpo Sanguíneo:

1{ acionalidacte!
BRASILEÌRA

Tipo de Logradouro:
RUA

Bairro:
ALECRIM

Telefone(s)r
(84) 8701-1092 tExibír Lista Detathada)

1".-1 .* " o ,--
Código da Solicitação:

L75479506
CPF Prof issional Solicitante:
130.428.824-20
Diagnóstico Inicial:

RONALDO ESTEVAM DA SILVA
Sexo:
MASCULINO

Raçâ:
PARDA

Naturalidade:
NATAL . RN

l{ome do Logradouto:
FERREIR.A NOBRE

Munícípio de Residencial
NATAL - RN

Datâ de SoircaÍaçâo: Dâta dê Âprovação:
17/08/2016 t7/o8/20r6
Profissional Solicitante3
ALICE TOSCANO DE MEDEIROS

Idade:
33 anos

C_omplemento:

Vaga Consumida:

1a Vez

Classificação dê Rlscor
AZUL - ATENDIMENTO ELETIVO

Cod. Intemol
070 1233

EXAME GERAL E INVESTIGACAO DE PESSOAS SEM QUEIXAS OU DIAGNOSTICO RELATADO
Procedimentos Autorizãdos:
CONSULÏA EM UROLOGIA - GERAL

itt::1.:;:.i:j:..,i | :.:,;:. , t.1, ;:,ii,l ,;.....:.::,.;'..,;.,: ..,,rll:
O3O1O1OO72 - CONSULTA EìI UROLOGIA - GERAL
AV. ALEXANDRINO DE ALENCAR,411 ALECRIM TEL. 3232- 3709 ANTiGA LBA

ll'o\i ï.N;:,tí';..,, t, I it"ií,.i'r,til,'.':a;j:'{,.t

291O7/2Oo9
COMPARECA COM ANTECEDENCIA DE 30 MINUTOS NO E5TABELECIMENTO DE SAUDE EXECUTANTE

Data da Extração dos Dados: 1710812016 09:58: I I

Q,o'. \\ \\ \*\N.
Nome Social / Apetido: - \

O"t" ff"""i-arrto,
70/ro/1982

Número:
rlo
GEP:

59040-230

Vagã Solicitada:

1a Vez

CID:
zo0
Cod. Unificadol
03010 10072

hüp://sisregi ii rnrdeste.saude.gw.br/cgi-bi n/i ndex 1t1
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G.l"A

RECE|TUÁRIO
SecÍetaria de Estado da Saúde Pública

Hoêpital i4onsenhoÍ WalÍredo Gu.gel

Prooto Socono Clóüs SaÍinho

NoME/(Aa/klO c2zq7 /tr iraV

/lA/b 6lqâtr.+=-atut

Uto hkl
/-(o /rfu/r"-c

Ulrra r?V'&n o0/Z- íaât'

e:

rA/l
ÂS5INAÌURA

sË FoR DTRG|R {Ão BÊrA.
FUf,AR E PREJUDICIAL A SAUDÉ

RËSPEIÍE OPEDESTRE, PILOÌE SEHPRE COfl CAPACETES.

COISATA O ìIO{iOUITO DA DETIGUE EUTE AGUA PARADÀ

lrte6áo: o6íÈcú, m áínÌrb hcÊtâlar, Às.3BËfij. á saidó pl6 qiÌrs3 ô ddb€ em sìtÍç& da êíiae&ria6 dtíias3, rin&Èr6, agÍ&!. de cals
6rgÌÌ09' €m €Épccid o taum, de sdocdn 6 n€llE|rc Fájcas dtrc{s e cdEibi püa o 6íÌim a s goaqriÈs eín saú6 á k|2 doa |!ha!6 AÈ@ e

fu'í{ìilti6
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o1e7o("1oíJ 33 Gl^r2

SUS - RAT

Unidade de Origem:

Endereço:

ruaoe:J LI tl, "f'
Nome do Responsável:

Resumo Clínico:

Resulüado dos Exames:

\!

FICHA DE REFENÊruCN

MunicÍpio:

]erontuaru:
YY S -

n^o./ l"o
ô.^^F\

(^^\

r!.
l1_

DADos clÍNrcos

Ocupação:

1l 'ü^I,t,-1f.t 
n( ?-_ +^â"fl

YConsultamarcadaparaaUnidade__e,*r, Í...;-- .-:
PaÍa o Dr. 

MunicÍpio:
lraraoDr. ' , 

-b

\
horasdodi.4 h

---.-.

-$

Tratamento já Realizado:

lmpressão Diagnóstica:

(tttt-
k tf , {^,-A

Ëncaminhar,rerdo para á Ëspeclaiidade

sus - Rf{ FICHA DE CONTRA REFERÊT.ICN

Resurno ClÍnico: ATENçÃo PRESTADA

Resultado dos Exames Réalizados:

'_____1.
DATA

k

PACIENTE:

?ta,ttt(a^ !o

NATAL
^ 

f oa3^ Ctcaot

urlqrí€ar'üe

' 'i Alice

Diagnóstico:

Consulta:

Obstrwações:
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GOVERNO OO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL - PRONTO SOCORRO DR. CLÓVIS SARINHO

,:, .

t

/2,

I

AV.SENADoRSALGADoF|LHo,s/N-T|RoL.NATAL/RN.CEP.:590í5.380

TEL : (84) 3232-7500 t3232-7530 - EMAIL: SADT@RN.GOV.BR - SITE: WWW.WALFREDOGURGEL'RN'GOV'BR

I
/:t'

t. :',t

... .rr.

.:. ,/.

W,t

-
I
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1870.t
, pt'

l0

SUS - RI\I

Tratamonlo já Realizado:

Sero: MB rü

À \n*<ì>L=*, .\<' * o.=o"^ -Sf lr^.._- íF 
=> { i c.*eor<b**\ i "-..\ \ ü -r q=_ ü-. e o.*_e *{ L\ { N*r*.t_-U

An 'trt,@o.: ilv. p *

lmpressão Diagnósüca:

:ie\ ü0
./ e .'> ./(/t/

CRM
1í,.{

OATA

Encaminhamenro para a Especraridad, L.( (Ã-tï
Conssrtüe rnarcada pEra a tJnidade *_fuM/k

D \lc>5\.

SUS - RÈ[

CID:

I t-ERM---- DATA

Paia o Or.

Ut/1, 'i5

'-eN

às _ horas do dia

FICHA DE CONTRA REFERÊTUCUT \
\

Unidade Referenciatla:

PACIENTE:
Munblplo: -

, Prontuárb:

Resultado dos Exarnes
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SECRETARIA MTJNICÏPAL DE SAÚDE
HOSPIïAL MUNICIPAL DE NATAL

BOLETIM DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA
cLÍNrcA MÉDrcA

PACIENTE RONALDO ESTEVAM DA SILVA
DATA DE 2U0e/20L6 HORA 20:09 No BA/A 88705

ENTRADA
IDADE 33 SEXO M ETNIA

cenrÃo sus 704808040833s41 EsrADo
CIVIL

cPF 012.377.444-66 RG
NoME oa uÃe MARLËrDE ANAp.A DA srlVA
NOME DO PAI PEDRO ESTEVAM DA SII_VA

cEP 59040-23
ORIGEM Família

ACID. DE TRABALHO Não

NASCTMENTO lO/n/L982
TELEFONE (84)8701-1092
RUA/AV. FERREIRA NOBRE

COMPLEMENTO

NATURALIDADEIaTaI-RN
PROFISSÃO CUTROS

No 116
BAIRRO ALECRIM
CIDADE Natal-RN

MOTM Ccnsulta de urgência / Dor - outros
USUÁRIO Andressa

) h',10lo. r úJL/,,ve

È'Jr/" dÀ

HrsróRrA - cAUsA EFrcrEr\Tr on lesÃo (ALEGADA)

/)

ExAME rÍsrco (PRrMARro)

FREQ"
RESPIRATORIA

DIAGNOSTICO INICIAL

[i=*$t^"^ GLASGow

Copyright O 2016 | Sistema Amazing | (84) 996L3-4442
tr_--l

,.

;6*s4â'-t.

[-_-
I

I

I

I

It___

Num. 52890862 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE - 30/01/2020 14:47:10
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013014470960900000051005024
Número do documento: 20013014470960900000051005024



ExAME rÍsrco (secunoÁnro)
A

B

c
D

E

M (MEDrcnçÃo E crRURGrns pRÉvras

P (PAToLoGrAs E crRuRcras pRÉvrls

r- (lÍeuroos E ALTMENToS rNGERrDos

v (PASSADO VACTNAL)

ASSTNATURA E cARïMao oo nespottsÁs'ti

I

olB ,l
ol0l
àlol
8l

EIoltl>lql
ìl
nl
Ìl2l

Ël
al!l
5IFï
ll

frlõl
$l
ãl8l
EIFl
€l
9l
ÈlRl
TI
-ol
9lTIRl
8l
Èl
ìl*lÈl
EI
!ltl

ENCAMINHAMENT(} DO PACIENTE

a
tu
ú.
uJ(J
UJd
a

A (AMBIENTE E EVENTOS DO TRAUMA

EXAMES C OìIPLEilE NTARES ( RÁDIOLOGIA E IÍìIAGE M) LreoRArónro oe anÁlrsrs cLÍNrcAs

AsSTNATURA E cARrMBo oo nespottsÁvel

uÉoIco (carimbo)

A (ALERGIAS)

__l
coNDurA pnruÁnra ( meurclçÕes E pRocEDrìrENTos) anoreçÕrs DE ENFERMA6EM

I

I

ESPECIALISTA 1

ESPECIALISTA 2

ESPECÏALISTA 3
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SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA
HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL

BOLETIM DE ATENDIM€NTO DE URGÊNCIA
CIRURG]A GERAL

PACIENTE RONALDO ESTEVAM DA SILVA
DATA DE 28/08/2016 HORA 23:44 No BAA 2OIO49

ENTRADA
IDADE 34 SEXO M ETNIA Pardo

cnnrÃo sus 704808040833841 ESTADO Sotteiro(a)
CIVIL

cpF ot2.377.444-66 Rc 001985802 - ÌTEp
NoME DA MÃE MARLEIDE AÍ\4ARA DA SILVA
NOME DO PAI PEDRO ESTEVAM DA SILVA
NASCIMENTO 10/|}/I9BZ NATU RALrDADElata t- RN

TELEFoNE (84) 8701-1092 pRoFrssÃo Autônomo
RUA/AV. Rua Ferreìra Nobre No 1449

COMPLEMENTO - BAIRRo Alecrim
CEP 59040-230 CIDADE Narat-RN

ORIGEM Ambuláncia - Outra MOTM Acidente de Trânsito / Oueda de moto
ACID. DE TRABALHo Não UsUÁRIo Celeide

HISTóRIA . cAUsA EFICIENTE DA LEsÃo (ALEGADA)

EXAME FÍsrco (pRrMÁRro)
A

B

c
D tã
E --.ãoTsrPi
ourRAs ossrRvncões

HORA PREssÃo
ARTERIAL DOR TEMP. FREQ.

RESPIRATORIA
FREQ.,
CARDIACA GLASGOW RTS-SCORE

FINAL

DIAGNOSTICO INICIAL

Copyright te, 2017 | Sistema Amazinq | (84) 99611-4442

CID

\--rúìo!.(.'a

iffii"\""-;c
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7rt-ì t t^rt u/m A

SECRETARIA ESTADUAL DE SAU-DE P,UBLICA

HOSPITAL NONSTruHOR WALFREDO GURGEL

BOLETIM DE ATENDIMENTO DE

CIRURGiA GERAL

uncÊncle

PACIENTE
DATA DE

ENTRADA
IDADE

cnnrÃo sus

CPF

NoME ol uÃe
NOME DO PAI
NASCIMENTO

TELEFONE
RUA/AV.

RONALDO ESTEVAM
28/08/20L6 HORA

DA SILVA
7=,q+ No BAA 2oto49

33 sExo M

704808040833841
ETNIA Pardo

ESTADO
CIVIL

Solteiro{a)

012.377.444-66 RG 001985802 - ITEP

MARLEiDE AMARA DA SiLVA 2n
.>

PEDRO ESTEVAM DA SILVA

LO/70lr9B2
(84) 8701-1092
Rua Ferreira Nobre

NATURALIDADIEataI-RN
PnOrfSSÃO Autônomo

*.{

COMPLEMENTO
cEP 59040-230

ORIGEM Ambulância - Outra

Quedas / Queda de moto sem ac de transtto-
ACID' DE Não USUARIO

TRABALHO

No L449
BAIRRO
CIDADE

MOTIVO

Celeide

Alecrim
Natal-RN

LESÃO (ALEGADA)

7/a.-a fu/4 á674>
rÍsrco (PnrmÁnro)

ourRAS OBSERVAçoES

DIAGNOSTICO INICIAL

Ãr74
'a<_

RTS-SCORE
FINALFREQ.

RESPIRA'

õõv-pyright O
nsl(
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ATEN DIMENTO ESPECIALIZADO

Médico (Carimbo)

----Ë

EXAME FISICO

IMPRESSÃO DIAGNOSTICA

EXAkIES COMPLE MENTARES: (RADtOLOGIA E TMAGEM)** LABORATORIO

CONDUTA PRtMAR|A: (MED|CAçOES E PROCEDIMENTOS)

Assinatura e Carimbo do Responsável

ANOTAçOES DE ENFERMAGEM

Assinatura e Carimbo do Responsável

DËSTINO DO PACIENTE: No do Boletim de Atendimento:

INTERNAMENTO NA CLiNICA: 0 4%_oemí)1 roXr lÁ uona= Ò1 -'W
SRíon: DATA: I I HORA:

Decisão Médica fl Á nevelia [l Transferido para:

OBITO: DATA: | | HORA:
Entregue à família com Atestado fJ S,V O. f

\Fï*#
DESTINO DO PACIENTE:

INTERNAMENTO NA CLíNICA:

SRíOI: DATA: -l / HORA:

Decisão Médica tr A Revelia fl Transferído para:

DATA: I I HORA:OBITO:

ue à família com Atestado s.v.o. fl t.T.E.P. n

Nodo Boletim de
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Â (ALERGTAS):

[4 in1:o icAçÃo EM uso):
P (iATC -OGIAS E CIRURGIAS PREVIAS):
.. - C:ALIMENTOS INGERIDOS)

A iÂiUg :NTE E EVENTOS DO TRAUMA):
V i'AS S ADO VACINAL):

roLoGrA E rMAg:ru)"',m
-ú

coì,rDUi RIMÁRIA: (IVEDICAÇÕES E PROCED

j-r L

NC I {t'AMENTO OP

MEDI MBO)
6r{ íiè. qei. For.çe o proi3t o.., d. e.u"d. co^t,!oúr !.Ì., m.lòcrâ c....!lCrd!.o H|l$l6

LABORATORIO DE ANALISES CLiNICAS

OUTROS

ANOTAçÃO DE ENFERMAGEM
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I.AUDO PARA

í)ucrrAçÃo DEAIH

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SecretâÍia de Estado da Saúde Pública
Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel

Píonto SocorÍo Clóvis Sarinho

12 - ENDEREçO (RUA, No)

s sfNAls E sr\{oMAs ÇLtNtÇos t .-l_ -J_ A lãiüìàx,\;;"e,iü 4or |-ü,.oÁ{N\ 4vlì/y\ l/^nJl Ud / \\Ae'r,fuot/r*t c,/ /,Nú<4

74^^ot",4a ,* + # .{- ü6 ç

04-0q 04 0oÇ-6

( )ActD. TRABALHo TiPtco

. ACID TRABALHO TRÂ.IETO

-( ) 44-( ) GRAVE l!zí! GMVISSIrIA

srí;z_ ASSIMÌURA E CARMAO Of REG- CONSELHO

M6sáo: OÍelE ÊÍ. no ãínbib rGÍlaabr. assríarE à sãride paÍa qenças e dulË €ín sôa{ão de
t_a|J@ .b ddo dr a6 dElE6 D.áli- .InÍãs ê coíÌiÍib|i oâra o ás-ô e a

eíeíÍrâs. e.n €soêctal o

L,w<'t,e.
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-:jw SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSE NHOR WALFREDO GUIìu,'

PR0NTUÁR|o DE TNTERNAçÃo - 11.27165

PACIENTE RONALDO ESTEVAM DA SILVA
CARTÃo SUS 70480304083384r No 1t27165

IDADE 33 SEXO M ETNIA Pordo ESTADO CIVIL Solïeiro(o)

NOME DA MÃE MARLEIDE AMARA DA SILVA

NOME DO PAI PEDRO ESTEVAM DA SILVA

RUI/AV. Ruo Ferreiro Nobre No 1449
COMPLEMENïO BAIRRO Alecrim

CEP 59040-230 CIDADE Nolol-RN
ESPECIALIDADE Urologio UNIDADE Ooservoçoo 2 LEITO 904

USUARIO Celeide

ADMISSÃO 29/08/20160I'12 ALTA / I ÓSITO / I DIAS DE PERMANÊNCIA

;0n0ruÓsrrco rNrcrAL

DIAGNÓSTICO FINAT

responsóvei - CRM

Notol, 

-/-/
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RELATORIO DE

HISTORTA CtíNICA

E EXAME FíSICO

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria de Estado da 5aúde Pública

Hospital Monsenhor Walf redo Gurgel
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MULTIMEDICAL
Av. Presidente Bandeira, 375 - Alecrim

FONE: (84) 4009 -7777

Nome da paciente: Ronaldo Estevam da Silva
Data de realização: 1210812016

ULTRASSONOGRAFIA DA REGIÃO ESCROTAL

HEMI-BOLSA ESCROTAL ESQUERDA:
1. Parede de esoessura normal.
2. Ausência de líquido na hemi-bolsa escrotal.
3. Testículo mede 4,1 x 2,5 x 2,6 cm.
4. O testículo esquerdo tem textura homogênea.
5. Epidídimo de tamanho normal e textura homogênea.
6. Veias do plexo pampiniforme de calibre normal.

HEMI.BOLSA ESCROTAL DIREITA:
1. Parede de esoessura bastante aumentada
2. Ausência de líquìdo na hemi-bolsa escrotal.
4. O testículo direito foi substituído por massa heterógena medindo 9,1 x7,1 x5,4
cm, com fÍagmentos de testículos em seu intenor, e liquido espesso sugerindo
hematoma crônico em sua maior parte, sem fluxo detectável ao Doppler .

CONCLUSÃO:

1. ïestículo esquerdo sem alteraçÕes.
2. Testículo direito substituído por volumosa massa heterogênea, sem fluxo ao

Doppler com fragmentos de testículo em seu interior sugerindo necrose
testicular direita com hematoma em sua topografia.

/l,il"2
Dr Walter Teixeira de Paula Neto

Médico Radiologista- Membro Titular do Colégio Brasileiro de Radiologia
CRM 6762 RN
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Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 2017

Carta nº 11741096

a/c: RONALDO ESTEVAM DA SILVA

Sinistro: 3170141938 ASL-0096315/17
Vitima:  RONALDO ESTEVAM DA SILVA
Data Acidente: 28/08/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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